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EM, 11 DE JUNHO DE 1999. 

" CONCEDE TITULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR SILVERNANI CÉZAR DOS 
SANTOS ". 

Quoru 
Sessa 4, 41  Horas 	 O Presidente da Câmara 

1— e 	. i eto do 	, no uso de suas atribuições legais e com 
—ftnTd= o nas e isposições da Lei Municipal n°040 de 03 de julho de 1984, após 
ouvido o plenário na forma regimental. 

DECRETA 

Art. 1°) Fica concedido Título de Cidadão Honorário 
do Município de Ouro do Oeste-RO., ao Excelentíssimo Senhor SILVERNANI 
CÉZAR DOS SANTOS. 

Art. 2°) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3°) Revogam-se as disposições em contrário. 

VALDINEI S 
VERE 

PRESID 

ITINHO 
OR - PTB 

NTE/CMOPO 



• .11'a • 

3c119c-i 

ESTADO DE RÔNDÔNIA 
	

19/ 
e0c)9-> 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N°121/99 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

EM, 11 DE JUNHO DE 1999. 

Quorum 

SessCs 

Em 

APROVADO 
,t 9  VOI 	iáO 

/,(;11..írlighOrt,16 	 _ 

iOi  

" CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR SILVERNANI CÉZAR DOS 
SANTOS ". 

CAMARA MUNICIPAL DE
. 
OUR(-1-MTrritM 

weate••••••••••••,...a,,ca, 

APROVADO 
2" VOTAÇÃO 

Horas 
eto do Oeste-R 

• II • 	ei y 

• * 

•6)-a O Presidente da Câmara 
, no uso de suas atribuições legais e com 

unicipal n°040 de 03 de julho de 1984, após 
4) 

ouvido o plenário na forma regimental. 

DECRETA 

Art. 1°) Fica concedido Título de Cidadão Honorário 
do Município de Ouro do Oeste-RO., ao Excelentíssimo Senhor SILVERNANI 
CÉZAR DOS SANTOS. 

Art. 2°) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3°) Revogam-se as disposições em contrário. 

VALDINEI SA 
VEREA 

PRESIDE 

,waytorgra 

TO 41NINHO 
OR - PTB 
TE/CMOPO 



..... _ 

L - 	; k, of •,;-' 
PN(1)/C5 3 'tp  \ 

,ç• 
f:.:5-; 	CC-w-,"-- .1-  • 	'':-. 

i ,.... 	r 0 111',  ..... .(0 :.•)' ------ ,..1  

t:'''' 
PERFIL BIOGRÁFICO 

------- --- ....,). 

	

_ 4-ts 	 -"b e 

	

‘ 40 	o 39 

	

.,, 	 ..er N., 	.r.' mr, ..., ,... 

Silvernani Cézar dos Santos é natural da cidade de Trairi (CE), nascido no dia 1° de 
outubro de 1956. 

Formado em Agronomia, pela Universidade Federal do Ceará(1974-78), radicou-se em 
Rondônia, onde desenvolveu trabalhou de incentivo à formação de entidades representativas do 
setor agrícola. 

Como técnico da extinta Aster, atual Emater, lotado no município de Jaru, Silvernani foi 
convidado pelo então governador de Rondônia, Jorge Teixeira, para ser candidato a deputado 
estadual em 82. Eleito pelo PDS, renovou seu mandato nas eleições subsequentes de 86 e 90, 
atuando como integrante de várias comissões constitucionais e presidindo a Assembléia 
Legislativa entre 1991 e 94. 

É de autoria de Silvernani Santos a lei aprovada que autoriza a criação da Universidade 
do Estado, pelo governo de Rondônia, medida ainda não implantada. 

Nas eleições de 94, Silvernani foi eleito deputado federal com a maior votação individual 
e proporcional de Rondônia, desenvolvendo um trabalho em defesa dos funcionários do antigo 
Território Federal, abrangendo policiais militares oriundos da Guarda Territorial. 

Em 98, novamente candidato a deputado estadual, conquistou seu quinto mandato 
consecutivo, sendo conduzido, mais uma vez, à Presidência da Assembléia, biênio 1999/2001. 

No dia 10 de abril de 99, em Convenção Regional realizada em Porto Velho (plenário da 
Assembléia Legislativa de Rondônia), Silvernani Santos foi conduzido à Presidência do 
Diretório Estadual do PFL. 

Com trânsito livre em todas as bancadas partidárias, o parlamentar é figura respeitada 
entre seus pares, devido à capacidade de articulação política e certeza de cumprimento e respeito 
a compromissos assumidos. 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N°121/99 	 DE 11 DE JUNHO DE 1999. 

"Concede Título de Cidadão Honorário ao 
Excelentíssimo Senhor Silvem 	Cézar dos 
Santos". 

PARECER TÉCNICO — JURÍDICO N" 114/99. 

O Projeto de Decreto-Legislativo ora apresentado é 
constitucional, encontra amparo em Nossa Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal N° 40 
de 03 de Julho de 1984. 

Estando o Projeto juridicamente válido, deve pois ser 
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, para parecer sobre a matéria. 

É nosso Parecer. 

Sala da Assessoria, aos 25 de Agosto de 1999. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°121/99 
DE 11 DE JUNHO DE 1999. 

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
SILVERNANDES CÉZAR DOS SANTOS." 

PARECER E VOTO DO RELATOR DA COMISSÃO N°053/99. 

Em análise ao Projeto de Decreto Legislativo, 
somos de Parecer que o mesmo é Constitucional e Legal, trata-se de titulo de Cidadão 
Honorário. 

É nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 25 de agosto de 1999. 
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